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LEIS E DECRETOS

P. P. 1368

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 26 DE ABRIL DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, considerando o que consta no Processo
n° TC-0-013885/01-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto s/n°, datado de 08/05/00, que transferiu, JOSÉ
FAUSTINO DE OLIVEIRA, Soldado PM, GIP. 10/2714, da Polícia Militar do Piauí, com
os proventos do soldo de 3° Sargento PM, no valor de R$ 306,28 (trezentos e seis reais
e vinte e oito centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pela Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° TC-0-013885/01-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, Soldado PM, GIP. 10.2714,
JOSÉ FAUSTINO DE OLIVEIRA, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.351,59 (hum mil, trezentos e cinqüenta e
cinqüenta e nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Unidade de Gestão de Pessoas da  Secretaria da Administração.
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